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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí

PORTARIA 37/2025 - PR/PI/DE/PI/PLENARIO/PI/CRMV-PI/SISTEMA, de 7 de abril de 2025

Designa servidor para substituir Gerente Administrativo-
Financeiro.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ -CRMV-PICONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ -CRMV-PI , no uso de

suas atribuições, conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704,

de 17 de junho de 1969 e com esteio no art. 11, alíneas “i” do Regimento Interno Padrão, aprovado pela

Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992.

CONSIDERANDO CONSIDERANDO as férias do servidor responsável pela gerência administrativa-financeira.

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º Designar a empregada pública do CRMV-PI, Talita Muniz de Alencar RosaTalita Muniz de Alencar Rosa , para subsFtuir o empregado

público Carlos Eduardo Cardoso da SilvaCarlos Eduardo Cardoso da Silva , durante seu período de férias, de 08 a 17 de abril de 2025.

Art. 2ºArt. 2º A servidora fará jus à gratificação da função proporcionalmente aos dias de substituição.

Art. 2ºArt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site do CRMV-PI (hIps://crmv-

pi.org.br/).

Teresina, 7 de abril de 2025.

Méd. Vet. Miguel Ferreira Cavalcante FilhoMéd. Vet. Miguel Ferreira Cavalcante Filho
Presidente do CRMV-PI
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